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LEI Nº 4.136, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 230.651,59 (Duzentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e nove 

centavos), destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                      230.651,59 

 

 02 18 01 SEÇÃO DE CULTURA 

 

 761 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   6.103,59 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 761 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura               119.840,19 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 762 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   1.823,00 

 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 762 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura                 35.797,00 

 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 763 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   1.305,36 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312038 LC nº 195/2022 - Demais Setores 

 

 763 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura                 65.782,45 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312038 LC nº 195/2022 - Demais Setores 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de superávit 

financeiro no valor de R$ 221.419,64 de fonte 05-federal, e por excesso de arrecadação no valor de R$ 

9.231,95 de fonte 05-federal, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos I e II do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a adequação de dotação 

orçamentária para o Departamento de Cultura. 

 

Ar. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.048, de 04 de julho de 2023, alterada pela Lei nº 4.095, de 17 de 

novembro de 2023 (Diretrizes Orçamentária/2024) e Lei nº 4.098, de 30 de novembro de 2023 

(Orçamento/2024). 

 

Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 

20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.098/2023. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 29 de abril de 2024 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 271, DE 29 DE ABRIL DE 2024

ALTERA  DISPOSITIVO  NA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  208,  DE
23 DE FEVEREIRO DE 2017, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Anexo II da Lei Complementar nº 208, de 23
de fevereiro de 2017, passa a vigorar com alteração de
nível de escolaridade referente ao cargo em comissão do
Departamento  de  Desenvolvimento  Econômico,  que
passará a  conter  o  requisito  de nível  superior  completo
para seu provimento.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 29 de abril de 2024
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.406, DE 29 DE ABRIL DE 2024

ESTABELECE O VALOR DA TERRA
NUA  POR  HECTARE  DO  IMÓVEL
R U R A L  N O  M U N I C Í P I O  D E
GUARARAPES,  PARA  FINS  DE
COBRANÇA  E  FISCALIZAÇÃO  DO
IMPOSTO  TERRITORIAL  RURAL  –
ITR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  o disposto na Instrução Normativa
RFB 1877, de 14 de março de 2019, expedida pela Receita
Federal do Brasil;

DECRETA:
Artigo 1º O Valor da Terra Nua por hectare do imóvel

rural  no município de Guararapes, para fins de cobrança e
fiscalização  do  Imposto  Territorial  Rural  –  ITR,  fica
estabelecido  conforme  abaixo:

Ano
Preservação
da fauna ou
flora

Lavoura
aptidão boa

Lavoura
aptidão regular

Pastagem
plantada

Silvicultura ou
pastagem
natural

Lavoura
aptidão
restrita

2024 R$ 13.506,94 R$ 33.765,35 R$ 31.181,28 R$ 23.569,71 R$ 19.389,31 R$ 26.662,62

Artigo 2º Os valores informados estão de acordo com
o levantamento do Instituto de Economia Agrícola (IEA) de
2023. (IN RFB nº 1877/2019, Art. 3º)

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guararapes, 29 de abril de 2024
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 4.407, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.136, de 

29 de abril de 2024; 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 

proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 230.651,59 (Duzentos e trinta mil, 

seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos), destinados a atender ausência de dotação 

de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                      230.651,59 

 

 02 18 01 SEÇÃO DE CULTURA 

 

 761 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   6.103,59 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 761 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura               119.840,19 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 762 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   1.823,00 

 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 762 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura                 35.797,00 

 3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312037 LC nº 195/2022 - Audiovisual 

 

 763 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura   1.305,36 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312038 LC nº 195/2022 - Demais Setores 

 

 763 13.392.1032.2040.0000 Atividades Culturais, Biblioteca e Leitura                 65.782,45 

 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 312038 LC nº 195/2022 - Demais Setores 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Terça-feira, 30 de abril de 2024 Ano IX | Edição nº 1766 Página 6 de 13

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de superávit 

financeiro no valor de R$ 221.419,64 de fonte 05-federal, e por excesso de arrecadação no valor de R$ 

9.231,95 de fonte 05-federal, apurados nos termos do parágrafo 1º, incisos I e II do artigo 43, da Lei nº 

4.320/1964. 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como objetivo a adequação de 

dotação orçamentária para o Departamento de Cultura. 

 

Ar. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.048, de 04 de julho de 2023, alterada pela Lei nº 4.095, de 17 de 

novembro de 2023 (Diretrizes Orçamentária/2024) e Lei nº 4.098, de 30 de novembro de 2023 

(Orçamento/2024). 

 

Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 

limite de 20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.098/2023. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 29 de abril de 2024 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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Portarias

PORTARIA Nº 9.285, DE 29 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 06 a 20 de maio de 2024,

o servidor MARCELO ZEQUETO FRANCO, portador do RG
nº  19.401.146-X,  Escriturário,  para  em  substituição,
responder  como  “Chefe  da  Seção  de  Tesouraria”,  em
virtude das férias regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.286, DE 29 DE ABRIL DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR a  servidora  pública  Maria  Inês

Roberto, lotado no cargo de Diretora do Departamento de
Educação,  para  atuar  como  GESTORA,  e  a  empregada
pública  Ana Lúcia  Furlan  Neves,  lotada  no  cargo  de
Escriturária,  para  atuar  como  FISCAL  nos  contratos
constantes  no  Processo  de  Licitação  nº  049/2024,
Inexigibilidade  nº  004/2024,  que  tem  por  objeto  a
contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  assessoria/consultoria  para  elaboração  da
Política  Municipal  de  Educação  em Tempo  Integral,  nos
termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e quatro.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 020/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS

CONTRATAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
DESINSTALAÇÃO,  CARGA COMPLETA DE GÁS,  LIMPEZA E
MANUTENÇÃO  DE  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO,
CONFORME SOLICITAÇÃO DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EM CONFORMIDADE COM
O  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  ANEXO  I  QUE  INTEGRA  O
PRESENTE EDITAL.

Adjudico o objeto às empresas vencedoras, valor total:
R$  1.065.090,91.  FERNANDES,  TESSARI  E  SILVA
MANUTENCAO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA, lotes: 01, 02,
03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, valor total de R$
780.092,77;  CLIMA E  ENERGIA AR-CONDICIONADO LTDA,
lote: 05, valor total de R$ 284.998,14.

Guararapes, segunda-feira, 29 de abril de 2024
ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 020/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS
CONTRATAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
DESINSTALAÇÃO,  CARGA COMPLETA DE GÁS,  LIMPEZA E
MANUTENÇÃO  DE  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO,
CONFORME SOLICITAÇÃO DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EM CONFORMIDADE COM
O  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  ANEXO  I  QUE  INTEGRA  O
PRESENTE EDITAL.

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o parecer do Pregoeiro e Equipe de
Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

Guararapes, segunda-feira, 29 de abril de 2024
ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.264, de 19 de

março  de  2024,  e  a  reclassificação  do  1º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes, no período de 30 de abril a 10 de maio de
2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
AGENTE DE ZOONOSES, para anuência à contratação, a
fim de que possa iniciar suas atividades no dia 13 de maio
de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
AGENTE DE ZOONOSES

Classificação Nome R.G.

1º VICTÓRIA LUIZA FERNANDES RODRIGUES BARION 58.969.106-5

Guararapes, 29 de abril de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

24.781.300,00 26,076.460.921,9924.781.300,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
9.786.900,00 38,843.801.121,209.786.900,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
2.384.000,00 15,51369.764,092.384.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
8.396.400,00 21,111.772.721,528.396.400,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
4.214.000,00 12,28517.315,184.214.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

96.013.000,00 22,1421.254.799,0996.013.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
38.207.000,00 22,278.510.112,7438.207.000,00  Cota-Parte FPM
2.422.000,00 8,18198.232,542.422.000,00  Cota-Parte ITR
9.160.000,00 49,294.515.408,449.160.000,00  Cota-Parte IPVA

45.974.000,00 17,357.978.002,2545.974.000,00  Cota-Parte ICMS
250.000,00 21,2253.043,12250.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
120.794.300,00 22,9427.715.721,08120.794.300,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

4.397.200,68 16,3130.810.305,45 53,3214.373.069,47 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 26.956.179,59 3.644.548,09 13,52

4.236.772,13 15,9430.608.405,45 53,4814.212.640,92 0,00  Despesas Correntes 26.574.279,59 3.486.617,54 13,12

160.428,55 42,01201.900,00 42,01160.428,55 0,00  Despesas de Capital 381.900,00 157.930,55 41,35

138.702,35 6,621.883.897,84 30,20632.685,62 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.095.097,78 133.383,80 6,37

115.302,35 10,131.007.497,84 53,55609.285,62 0,00  Despesas Correntes 1.137.697,78 109.983,80 9,67

23.400,00 2,44876.400,00 2,4423.400,00 0,00  Despesas de Capital 957.400,00 23.400,00 2,44

599.813,00 15,913.858.666,00 27,491.036.187,50 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.769.866,00 157.064,65 4,17

599.813,00 15,913.857.666,00 27,491.036.187,50 0,00  Despesas Correntes 3.768.866,00 157.064,65 4,17
0,00 0,001.000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 1.000,00 0,00 0,00

185.884,96 15,021.237.300,00 31,41388.601,61 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.237.300,00 169.847,99 13,73
185.884,96 15,021.237.300,00 31,41388.601,61 0,00  Despesas Correntes 1.237.300,00 169.847,99 13,73

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
187.746,52 13,211.421.500,00 28,80409.409,04 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 1.421.500,00 146.842,24 10,33

187.746,52 13,401.401.500,00 29,21409.409,04 0,00  Despesas Correntes 1.401.500,00 146.842,24 10,48

0,00 0,0020.000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 20.000,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,0016.000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 16.000,00 0,00 0,00

0,00 0,0010.100,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 10.100,00 0,00 0,00

0,00 0,005.900,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 5.900,00 0,00 0,00

5.509.347,51 15,5239.227.669,29 47,4416.839.953,24 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 35.495.943,37 4.251.686,77 11,98

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 16.839.953,24 4.251.686,775.509.347,51
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 16.839.953,24 4.251.686,775.509.347,51

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,004.157.358,16

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,001.351.989,35

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

60,76 19,88

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )

  se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite

(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos

(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 8.175.029,42 1.170.964,17 14,326.506.350,00
  Proveniente da União 5.609.746,10 959.974,83 17,115.580.250,00
  Proveniente dos Estados 2.565.283,32 210.989,34 8,22926.100,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 8.175.029,42 1.170.964,17 14,326.506.350,00
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS

%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO

INICIAL

( d/c ) x 100

%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100

%

( e )

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

6,55317.301,144.846.767,50ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,00449.410,40 9,273.046.900,00 7,28352.674,97
7,42317.301,144.277.601,71  Despesas Correntes 0,00449.410,40 10,513.046.900,00 8,24352.674,97
0,000,00569.165,79  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
7,98350.497,944.392.005,85ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,003.819.780,49 86,972.600.700,00 7,98350.497,94
7,98350.497,944.392.005,85  Despesas Correntes 0,003.819.780,49 86,972.600.700,00 7,98350.497,94
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
5,569.100,80163.669,16SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,0044.775,70 27,36162.300,00 24,7040.419,74
5,569.100,80163.669,16  Despesas Correntes 0,0044.775,70 27,36162.300,00 24,7040.419,74
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
1,681.957,05116.705,22VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0035.528,90 30,4455.300,00 1,681.957,05
1,681.957,05116.705,22  Despesas Correntes 0,0035.528,90 30,4455.300,00 1,681.957,05
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

19,55147.069,59752.388,02VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00147.069,59 19,55676.500,00 19,55147.069,59
19,99147.069,59735.788,02  Despesas Correntes 0,00147.069,59 19,99659.900,00 19,99147.069,59
0,000,0016.600,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,0016.600,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

8,04825.926,5210.271.535,75TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,004.496.565,08 43,786.541.700,00 8,69892.619,29
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

4.749.875,65 14,9433.857.205,45 46,6114.822.479,87 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 31.802.947,09 3.961.849,23 12,46
489.200,29 7,544.484.597,84 68,644.452.466,11 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 6.487.103,63 483.881,74 7,46
640.232,74 16,284.020.966,00 27,481.080.963,20 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 3.933.535,16 166.165,45 4,22
187.842,01 13,871.292.600,00 31,32424.130,51 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.354.005,22 171.805,04 12,69
334.816,11 15,402.098.000,00 25,60556.478,63 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 2.173.888,02 293.911,83 13,52

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,0016.000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 16.000,00 0,00 0,00

6.401.966,80 13,9945.769.369,29 46,6221.336.518,32 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 45.767.479,12 5.077.613,29 11,09

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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